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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO SAAE PIUMHI
PORTARIA-SAAE PIUMHI Nº 041/2024 NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDORES

PORTARIA-SAAE
PIUMHI nº 041/2024
NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO
DE DESEMPENHO DE SERVIDORES
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Resolução nº 139/2021 de
05/01/2021 criada pelo Comitê Técnico e Administrativo e Resolução nº 03/1990 que aprova o Regimento Interno do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Piumhi, Minas Gerais, e o disposto no item VIII do art. 7o. do referido regimento, e da avaliação de desempenho do Plano de Cargos e Salários do SAAE
de Piumhi, aprovado pelo Comitê Técnico e Administrativo, convalidada pela Lei Complementar Municipal nº 069/2020.
RESOLVE:
Art. 1º.) Nomear os servidores: ROSILAINE FERREIRA SILVA FIGUEIREDO Presidente, JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA membro, MARÍLIA APARECIDA SILVA
VIEIRA membro, para fazerem avaliação de desempenho conforme o disposto no artigo 84 a 90 do capítulo III, seção II do Plano de Cargos e Salários do
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi, aos seguintes servidores:
- SÔNIA ROSENI COSTA
Art. 2º.) A Comissão fornecerá o resultado da avaliação com notas de 0 a 10 pontos obtida da média aritmética dos itens do disposto do artigo 89 do Plano
de Cargos e Salários do SAAE.
Art. 3o.) A Comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias a partir desta data para apresentação do resultado da avaliação.
Piumhi, 24 de outubro de 2024
EDUARDO DE ASSIS
Diretor Executivo do SAAE
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PORTARIA-SAAE
PIUMHI – 040/2024
DÁ PROMOÇÃO DE NÍVEL AO SERVIDOR
O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Resolução nº 139/2021 de
05/01/2021 criada pelo Comitê Técnico e Administrativo e Resolução nº 03/1990 que aprova o Regimento Interno do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Piumhi, Minas Gerais, e o disposto no item VIII do art. 7o. do referido regimento, da avaliação e do Plano de Cargos e Salários do SAAE de Piumhi,
aprovado pelo Comitê Técnico e Administrativo, convalidada pela Lei Complementar Municipal nº 069/2022.
- CONSIDERANDO o disposto no artigo 83 do Plano de Cargos e Salários do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Piumhi, Minas Gerais, aprovado por lei
municipal;
- CONSIDERANDO o tempo de serviços prestados pelo funcionário relacionado abaixo, conforme Lei Complementar Municipal que aprovou o Plano de
Cargos e Salários do SAAE;
RESOLVE:
Art. 1o.) Fica promovido de nível por direito, o servidor relacionado abaixo por tempo de serviços prestados a esta Autarquia Municipal:
- ROSILAINE FERREIRA SILVA FIGUEIREDO, do nível XXX para o nível XXXI, faixa “C” no cargo de FISCAL;
Art. 2o.) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo efeitos em 03/10/2024.
Piumhi, 24 de outubro de 2024
EDUARDO DE ASSIS
Diretor Executivo do SAAE
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